
MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N 3.261, DE 14 DE MAIO DE 2025. 

Altera a lei municipal 2871 de 02 de julho de 2019 e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - O art. 10 da Lei Municipal n. 2.871, de 02 de julho de 2019, passa vigorar 

com o seguintes parágrafos: 

§10. O munícipe poderá optar pelo pagamento de uma taxa equivalente a 

10 (dez) UFM's (Unidade Fiscal do Município de Guanhães), para que a 

Prefeitura Municipal realize, por seus próprios meios ou por meio de 

pessoa física ou jurídica terceirizada, a limpeza ou capina dos imóveis a 

que se refere o caput deste artigo. 

§20 - Em imóveis com medições superiores a 360m2 (trezentos e sessenta 

metros quadrados), o valor da taxa a ser pago será acrescido do montante 

de 05 (cinco) UFM's (Unidade Fiscal do Município de Guanhães) a cada 

100m2 (cem metros quadrados) excedentes, de forma proporcional. 

Art.2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Guanhães/MG, 14 de maio de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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